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EDITAL Nº 147/2023, DE 4 DE MAIO DE 2023 

 

Abertura das Inscrições para Estudantes Voluntários para Atuar na  

Comissão de Recepção das Delegações durante os Jogos Estudantis do Instituto 

Federal Farroupilha (JEIF) 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – 

Campus Frederico Westphalen, nomeado pela Portaria Nº 316, de 18 de fevereiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2021, seção 02, pág. 21, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública abertura das inscrições para estudantes 

voluntários para atuar na comissão de recepção das delegações durante a Jogos Estudantis 

do Instituto Federal Farroupilha (JEIF) 

 

1 Dos Jogos Estudantis do Instituto Federal Farroupilha 

1.1 Os Jogos Estudantis do Instituto Federal Farroupilha (JEIF) acontecerão no período 

de 14 a 17 de junho de 2023 no Campus de Frederico Westphalen e tem por 

objetivo oportunizar a prática de esporte com ênfase na colaboração, na cooperação 

e nos valores morais e sociais entre todos os participantes; proporcionar a 

integração entre discentes, docentes e técnicos administrativos do Instituto Federal 

Farroupilha; vivenciar a pluralidade cultural em suas diversas e diferentes 

manifestações e socializar respeitando a identidade, a individualidade e o coletivo. 

2 Da Comissão de Recepção das Delegações dos JEIF 

2.1 Compete à Comissão de Recepção das Delegações dos Jogos Estudantis do 

Instituto Federal Farroupilha (JEIF) a tarefa de acolher e recepcionar as delegações 

dos demais campi do IFFar (Alegrete, Jaguari, Júlio de Castilhos, Panambi, São 

Vicente do Sul, São Borja, Santo Augusto, Santa Rosa, Santo Ângelo e 

Uruguaiana) orientando os participantes a respeito da localização dos diferentes 

espaços do IFFar – Campus de Frederico Westphalen (salas de trabalho, banheiros, 

refeitório, alojamentos, ginásio, etc.), orientações sobre o acesso à rede WI-FI, 

agendamento e distribuição de refeições e acesso ao refeitório; 

2.2 Os participantes da comissão devem ser alunos regularmente matriculados nos 

cursos técnicos integrados ao Ensino Médio do IFFar; 

2.3 Haverá certificação de horas complementares (40 horas) para os participantes da 

Comissão de Recepção das Delegações dos Jogos Estudantis do Instituto Federal 

Farroupilha (JEIF); 

2.4 Os participantes da comissão passarão por treinamento para que possam atuar e 

declaram ter disponibilidade para priorizar as atividades no período 14 a 17 de 
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junho de 2023 (em dois turnos completos, podendo ser manhã e tarde ou tarde e 

noite); 

2.5 Os participantes da comissão, que não forem usuários da moradia estudantil, 

poderão utilizar o espaço destinado pelo IFFar/FW para alojamento junto ao IFFar 

no período destinado à realização dos Jogos Estudantis do Instituto Federal 

Farroupilha (JEIF); 

2.6 Os membros da comissão não poderão participar dos Jogos Estudantis do Instituto 

Federal Farroupilha (JEIF) como atletas, representando a delegação do IFFar/FW. 

3 Das Vagas e Critérios de Seleção 

3.1 Serão necessários 44 estudantes para compor a Comissão de Recepção das 

Delegações dos Jogos Estudantis do Instituto Federal Farroupilha (JEIF); 

3.2 Serão utilizados os seguintes critérios avaliativos: 

I. Aluno da residente na moradia estudantil (5 pontos); 

II. Aluno residente em município limítrofe (5 pontos); 

III. Média de notas parciais relativas à entrega de pareceres no dia 20 de maio de 2023 

(de 0 a 10); 

IV. Em casos de empate será selecionado o estudante mais velho. 

4 Do Cronograma de Atividades 

4.1 A inscrição de candidatos interessados em participar da Comissão de Recepção das 

Delegações do JEIF deve ser feita através de formulário eletrônico disponível em 

https://forms.gle/dN7EpdRwG3zkfAwUA  

4.1.1 O prazo limite para envio dos formulários de inscrição se encerra na segunda-feira, 

dia 29 de maio de 2023. 

4.2 A divulgação das inscrições será publicada no dia 31 de maio de 2023; 

4.3 Os candidatos classificados receberão treinamento no dia 7 de junho de 2023, no 

turno da tarde. 

4.4 Os candidatos suplentes poderão ser acionados para atuar na Comissão de 

Recepção das Delegações do JEIF. 

 

Gabinete da Direção, Frederico Westphalen/RS, 4 de maio de 2023. 

 

      
Bruno Batista Boniati 

Diretor Geral - Campus IFFar – FW 

Portaria Nº 316, de 18/02/2021  

https://forms.gle/dN7EpdRwG3zkfAwUA

